
CONVOCAÇÃO - SEGUNDA CHAMADA DO EDITAL 31/2020

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais, por
meio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação – DEPESP,   TORNA PÚBLICA a
SEGUNDA CHAMADA e orientações quanto à matrícula do Edital Nº 31/2020/VLH - CGAB/IFRO,
DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 destinado ao Processo Seletivo para o Curso de Pós-Graduação Lato
Sensu em Ensino de Ciências e Matemática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia, Campus Vilhena, criado e autorizado pela RESOLUÇÃO Nº 25/REIT - CEPEX/IFRO, DE 03
DE OUTUBRO DE 2018.

Segunda Chamada

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO  

31º Lugar MARIA JOSÉ RODRIGUES MOREIRA
RAMOS       ****3721***21 Aprovado

32º Lugar SIRLENE ROSA DA SILVA             ****3299***21 Aprovado

33º Lugar MARIA IZABEL DE ARAUJO
BEZERRA      ****3618***20 Aprovado

34º Lugar ODENEIVA GODINHO
MACHADO           ****8101***17,2 Aprovado

35º Lugar ROSILENE MENDES DO CARMO
MOREIRA         ****6349***17 Aprovado

36º Lugar LYDYENE NAYARA NUNES DA
SILVA       ****4943***16 Aprovado

37º Lugar ANANDRÉIA TROVÓ       ****7046***15 Aprovado

 

Orientações quanto à Matrícula:

                   Os candidatos com situação APROVADA, deverão efetuar matrícula enviando a ficha
de matricula devidamente preenchida e assinada, disposta como ANEXO I nesse documento ,
para o e-mail cra.vilhena@ifro.edu.br no período de 04/12/2020 a 07/12/2020. Dessa forma o
candidato deverá  preencher , scanear e  encaminhar no e-mail da CRA a ficha  de inscrição. 

               

 

ANEXO I
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/12/2020

mailto:cra.vilhena@ifro.edu.br


Documento assinado eletronicamente por Aremilson Elias de Oliveira, Diretor(a) Geral, em
03/12/2020, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1102158
e o código CRC 83088DAC.

 

Referência: Processo nº 23243.011973/2020-79 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 1102158

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

